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CONCEITOS BÁSICOS SOBRE OS NEGÓCIOS

No Brasil de hoje, de cada 10 empresas abertas, 8 fecham antes de completar 5 anos de vida. Disto pode-se concluir que apenas duas têm alguma chance de sucesso. Sem desprezar as dificuldades conjunturais da economia globalizada, o sucesso ou o fracasso de um negócio é resultado da capacidade dos seus empreendedores – das pessoas que se arriscam a investir capital e trabalho para desenvolvê-lo.

A pouca capacitação dos empreendedores é a razão principal do fracasso das pequenas empresas. Isto porque as próprias dificuldades conjunturais poderiam ser superadas ou minimizadas, se tratadas com mais capacidade. Para tanto, se faz necessário apresentar o mundo dos negócios, e seus conceitos básicos, para que os futuros empreendedores (de sua própria empresa ou dentro de alguma firma de terceiros) estejam aptos a entender o que se passa nesse mundo fascinante, que é o mundo dos negócios. Vamos lá !!!
1. CONHECENDO O MUNDO DOS NEGÓCIOS
O que é um negócio? Esta deve ser a primeira pergunta para a qual devemos buscar resposta. Indo direto ao ponto, um negócio é a prática de atividades com algo de que se dispõe (Bem ou Serviço), para atender a necessidade de terceiros, em troca de algum tipo de remuneração. Dentro deste conceito podemos entender a existência de vários pontos, como por exemplo:
- Quando você faz um trabalho para outrem;
- Quando você compra uma mercadoria e revende para outra pessoa;
- Quando você compra um produto e o transforma em outro, e vende para terceiros. 
Ou seja, quase tudo neste mundo atual é proveniente de algum tipo de negócio feito. É interessante perceber que a definição de negócios traz que a troca é realizada através da disponibilidade de produtos, que podem ser classificados como Bens e Serviços. Já discutimos no semestre passado um pouco sobre a definição destes dois termos, mas é muito importante relembrarmos a diferença exata de cada um destes pontos.
1.1. BEM
Bem é tudo aquilo encontrado na natureza ou obtido por transformação de outros, que, por ser útil e necessário para alguém, tem valor econômico ou preço. Suas características básicas é a TANGIBILIDADE e também que ele pode ser guardado por algum tempo para uma utilização futura.

Os bens podem ser classificados segundo a sua mobilidade, a saber:
a) BEM IMÓVEL – O bem que não pode ser removido de um lugar para outro sem perda de sua forma. Ex.: terreno, casa, sala, galpão ou fazenda. Interessante é que do ponto de vista legal, o navio é um bem imóvel!
b) BEM MÓVEL – O bem que pode ser movimentado de um lugar para outro, sem quaisquer prejuízos em sua forma ou constituição. Ex.: livro, máquina, automóvel, matéria-prima, alimento, ferramenta. Os bens móveis, em função do seu destino, são classificados como:
a. Bens de Consumo – aqueles utilizados para atender as necessidades dos clientes finais, na forma em que se apresentam. Ex.: material de escritório, livro, automóvel de passeio, alimento, móveis;
b. Bens de Capital ou de Produção – aqueles utilizados para a produção de outros bens ou serviços. Ex.: matéria-prima, embalagem, trator, caldeira, caminhão.
1.2. SERVIÇOS
Serviço é aquilo que resulta da ação do trabalho de pessoas que, também por ser útil e necessário para alguém, tem valor econômico ou preço. Sua característica básica é não poder ser guardado para uma utilização futura. O serviço só existe no momento da ação (consulta médica) ou no período da sua disponibilidade (diária de um hotel), se extinguindo no final do período e não mais pode ser recuperada.

Segundo a sua natureza, os serviços enquadram-se em dois tipos: os Específicos da Profissão e os Serviços de Qualquer Natureza.
a) SERVIÇOS ESPECÍFICOS DA PROFISSÃO – São serviços resultantes do trabalho pessoal pelo exercício de uma:
a. Profissão Legalmente Regulamentada: como médicos, engenheiros, dentistas, psicólogos, administrador, contador etc. Todas as profissões que existam órgãos de classe, como OAB, CREA, CRM, CRA, por exemplo;
b. Profissão Não-Regulamentada: como pintor, mecânico, eletricista, cozinheiro, pedreiro etc.;
b) SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – Os serviços de qualquer natureza são aqueles que se enquadram os mais diversos tipos de atuação profissional. Sobre eles incidem o famoso ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), de nível municipal, um dos motivadores de grandes contendas entre cidades na hora de conseguir mais negócios e empresas para suas cidades. Entre eles, estão:
a. Transportes: Cargas e Passageiros;
b. Serviços Pessoais: Lavanderias e Tinturarias; Cabeleireiros, barbeiros e salões de beleza; Institutos de Massagem, Spas, termas e saunas; Serviços de Engraxataria; Serviços Funerários e Cremação de Corpos;
c. Alojamento e Alimentação: Hotéis, Motéis, Restaurantes e Bares;

d. Reparação, Manutenção e Instalação: Oficinas, Marcenarias, serralherias;
e. Radiodifusão, Televisão e Diversões: Rádio, TV, Boates, Cinemas;
f. Saúde: Hospitais, Clínicas, Laboratórios;
g. Administração e Locação de Bens e Serviços: Imobiliárias e Locadoras;
h. Ensino: Colégios, Cursos, Academias, Escolas;
i. Auxiliares Diversos: Contabilidade, Processamento de Dados, Assessoria Técnica, Limpeza, Vigilância, Publicidade e Propaganda, Armazenagem, Divulgação, Agência de Turismo, Venda de Passagens, Decoração de Ambientes, Fotografia e Vídeo, Agências Lotéricas, Despachantes, Avaliadores, Peritos, Microfilmagem, Reprografia, Estamparia etc.
2. EMPRESAS
Estes tipos de negócio citados acima só serão realmente transformados em EMPRESAS, quando eles forem negócios formais, ou seja, quando são realizados na forma da lei. Segundo as leis brasileiras, um negócio para se tornar formal, criar corpo, deve ser registrado em nome de uma das pessoas que se seguem:
2.1. PESSOA FÍSICA – o homem ou a mulher, a pessoa individual, com seus direitos e obrigações perante as leis. É identificada pelo nome completo da pessoa. Nesta categoria de Pessoa Física, vamos encontrar registrados, entre outros:
a) Profissional Autônomo – para o negócio de prestação de serviços (“Específicos da Profissão”, citados acima), como médico, engenheiro etc.
b) Ambulante – para o negócio do comércio, exercido individualmente na compra e revenda de mercadorias, como é o caso da sacoleira e camelô legalmente habilitados.
2.2. PESSOA JURÍDICA – a entidade formada por uma ou mais pessoas físicas ou por outras pessoas jurídicas, que adquire, perante as leis, direitos e obrigações independentes daqueles das pessoas que a constituem. Razão Social é o nome que identifica estas empresas. Quando voltada para um negócio, recebe o nome de empresa. Entre os tipos de pessoas jurídicas, encontram-se:
a) Firma Individual – assim chamada por não ser uma sociedade, é constituída por uma só pessoa física, para qualquer ramo de negócio; leva, obrigatoriamente, o nome completo do seu proprietário, que, como pessoa física, responde com seus bens pessoais, integralmente, por quaisquer obrigações por ela contraídas. Vale observar que algumas empresas e instituições não contratam firmas individuais do ramo serviço. Entendem que a prestação de serviços pelo próprio titular gera um vínculo empregatício e, com isso, ficam expostas a riscos trabalhistas;
b) Sociedade Mercantil – constituída por sócios – duas ou mais pessoas físicas – (físicas ou jurídicas) para qualquer ramo de negócio. É batizado com um nome que permite identificar sua atividade. É regulada pelo Direito Comercial. Neste tipo, encontram-se entre as espécies mais comuns:
a. Sociedade por Quota de Responsabilidade Limitada (as LTDAs.);
b. Sociedade por Ações, (as SAs.).
c) Sociedade Civil – constituída por sócios – duas ou mais pessoas – somente para negócios no ramo de serviços. É regulada pelo Direito Civil e não pode praticar atividades de comércio. 
3. RAMOS DE ATIVIDADE
Existem três ramos de atividades nos quais uma empresa pode atuar, isoladamente ou em combinação, para atender às necessidades de terceiros com bens ou serviços. Para o enquadramento de uma empresa em um ou vários ramos de atividades, é preciso saber: a) se os produtos são bens ou serviços; e b) tratando-se de bens, como a empresa os obtém. Os ramos são os seguintes:
3.1. SERVIÇO
Enquadram-se neste ramo de atividade as empresas voltadas às atividades mostradas no tópico 1.2.

Alguns negócios vendem mercadorias e são enquadrados pela legislação como SERVIÇO. O exemplo clássico é o restaurante, quando prepara alimentos e entrega aos clientes, no mesmo estabelecimento em que são produzidos, sem a utilização de embalagens.
3.2. COMÉRCIO
Nesse ramo de atividade, enquadram-se os negócios que compram bens de outras empresas para revender. Segundo o destino da revenda, as empresas de Comércio se caracterizam como:
a) Comércio Varejista – quando revende diretamente ao consumidor final. Ex.: supermercados, livrarias, açougues, sapatarias, farmácias, lojas de departamento;
b) Comércio Atacadista – quando revende somente para o comércio varejista. Ex.: atacado de produtos químicos, de embalagem, de alimentos.
A atividade pura e simples de Comércio se caracteriza por uma intermediação porque, neste ramo, seus produtos não passam por nenhum tipo de transformação. O produto da atividade do Comércio é chamado de Mercadoria. Por isso, chamamos de mercadoria a tudo que é objeto de comercialização.

Buscando opções de novas receitas, muitas empresas comerciais vêm, por exemplo, instalando máquinas copiadoras. Isto caracteriza mais um ramo de atividade, o de Serviço, e exige também o enquadramento neste ramo.
3.3. INDÚSTRIA
Neste ramo de atividade, enquadram-se as empresas que extraem materiais da natureza transformando-os em outros ou fabricam e vendem bens de consumo ou de produção. Pelo tipo de bem produzido, a indústria caracteriza-se como:
a) Indústria de Base – quando transforma recursos naturais em matérias-primas, como a siderurgia, que transforma o minério de ferro em chapas, e a petroquímica, que transforma o petróleo em matérias-primas para fabricação de plásticos;
b) Indústria de Bens de Capital – quando fabrica máquinas e equipamentos que serão utilizadas na produção de outros materiais;
c) Indústria de Bens de Consumo – quando fabrica bens de consumo, como o laboratório que produz remédios; a gráfica, com os livros; a montadora de automóveis e a confecção, por exemplo.
O enquadramento no ramo da indústria, embora pareça fácil, é complexo. O restaurante, por exemplo, também pode se enquadrar neste esquema. Se o mesmo colocar uma embalagem de apresentação na refeição produzida e vendê-la a outra loja para revenda, deixa de ser Serviço e se enquadra como Indústria, com obrigações tributárias diferentes. O caso fica mais surpreendente quando examinamos a legislação e constatamos que, se uma loja resolver trocar a caixa da embalagem de uma mercadoria, comprada para revenda, por outra diferente, por esse ato, deve-se enquadrar como Indústria e sujeitar-se a novas obrigações tributárias.

Resumindo, caracteriza-se como indústria toda empresa que executar qualquer operação modificando a natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentação, a finalidade de uma mercadoria, ou, até mesmo, que a aperfeiçoe para consumo.

Estes conceitos primários e primordiais são essenciais para aqueles que desejam iniciar com sucesso um negócio, bem como para que aqueles que leiam um jornal e identifiquem os termos apresentados. Os mesmos irão sempre acompanhar a nossa vida profissional.
Com este texto, damos o início ao nosso tema do semestre. Procure memorizar todos os conceitos aqui apresentados!
Abraços e bom semestre a todos!
Prof. Edilei
